
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001.

CEP. 68.030.290 - SANTARÉM-PARÁ

CNPJ nº 10.219.202/0001-82

PESQUISAS: 

      A) AG PRATA SERVIÇOS E EVENTOS EIRELI, CNPJ Nº 18.519.318/0001-49

      B) RUTILENE G SALES LTDA-ME, CNPJ Nº 02.821.612/0001-70

OUTROS ENTES PÚBLICOS

BANCO DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE A B VALOR MÉDIO 
VALOR TOTAL 

(MÉDIA X QTDE)

1

COQUETEL

Composição básica: Salgadinhos tipo canudinhos,

coxinhas de frango, esfirra de carne, kibe, bolinho

de peixes, ou similares, água mineral com e sem

gás, refrigerantes convencionais e do tipo zero,

suco de frutas regionais, garçons e louças

necessárias para o evento.

PESSOA 4400 R$ 38,00 R$ 40,00 R$ 52,29 R$ 46,00 R$ 53,00 R$ 45,86 R$ 201.784,00

2

REFEIÇÕES INDIVIDUAIS (MARMITEX)

Cardápio básico: Arroz, Feijão (preto ou Carioca),

Carne bovina, Aves e Pescados, de primeira

qualidade, saladas variadas, legumes, verduras,

massas e/ou qualquer outro acompanhamento de

boa qualidade.

Obs.: Com peso mínimo total de 700g e no

mínimo 250 g de proteína. Os alimentos deverão

ser acondicionados em embalagens descartáveis

aluminizadas ou marmita térmica descartável.

UND 1800 R$ 22,00 R$ 23,00 R$ 21,50 R$ 23,50 R$ 22,67 R$ 40.806,00

BANCO DE 

PREÇOS DO 

OUTROS ENTES 

PÚBLICOS
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3

LANCHES INDIVIDUAIS, serviços de lanches

individuais para as sessões, SALGADOS, PÃES,

BOLOS, FRUTAS, SUCOS, REFRIGERANTES,

MISTO QUENTE, PIZZA, MINGAU,

TAPIOQUINHA.

PESSOA 3915 R$ 22,00 R$ 21,00 R$ 18,00 R$ 23,00 R$ 21,00 R$ 82.215,00

4

BUFFET

Composição básica: entrada de frios e salgados

variados (dez por pessoas), com duas opções de

cardápio: filé, frango. Guarnições com

acompanhamento, sobremesas de até três sabores,

água, refrigerantes, suco de frutas regionais,

garçons e louças necessárias para o evento.

PESSOA 600 R$ 80,00 R$ 90,00 R$ 88,75 R$ 93,00 R$ 87,94 R$ 52.764,00

R$ 377.569,00

NOTA EXPLICATIVA: 

METODOLOGIA UTILIZADA NAS PESQUISAS DE PREÇOS:

Para fins de pesquisa de preços foram seguidas as recomendações da Instrução Normativa nº 73 de 5 de agosto de 2020, conforme Art. 5, incisos I (painel de preços), II (aquisições e

contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório) e IV (Pesquisa direta com fornecedor),

§1 (Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II) e §2 (metodologia para pesquisa com fornecedor). 

PESQUISA EM BANCO DE PREÇOS DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS:

A maioria dos municípios do Pará estão utilizando o Portal de Compras Públicas para realização de suas licitações. Por esse motivo, utilizou-se do banco de preços disponível

gratuitamente no site do Portal de Compras com intuito de contemplar o inciso I do Art. 5 da Instrução Normativa nº 73 de 5 de agosto de 2020. Os parâmetros para realização das

pesquisas foram: Período de pesquisa: últimos 360 dias, limitar pela UF: PA, limitar pela origem: Portal de Compras Públicas.

PESQUISA EM CONTRATAÇÕES SIMILARES COM OUTROS ENTES PÚBLICOS:

Com intuito de contemplar o Art. 5, inciso II da IN 73/2022 foram feitas pesquisas diretamente em editais publicados no compras.gov por meio do link https://www.gov.br/compras/pt-

br/acesso-a-informacao/consulta-detalhada. Esse tipo de consulta é mais específica, pois a busca é feita tanto na descrição do objeto no edital, quanto no nome do item cadastrado na

licitação. Os parâmetros para esta pesquisa foram: Período de tempo de até 1 (um) ano da data da publicação do edital e UF: Pará. Após isso, é verificado apenas do item escolhido por

meio da Consulta em Resultado de Licitações disponível no link http://comprasnet.gov.br/livre/Resultado/conrelit00.asp utilizando os seguintes parâmetros: Código UASG, modalidade,

número do processo licitatório e depois a escolha apenas do item desejado. 

PESQUISA DIRETA COM FORNECEDOR: 

Conforme Art. 5, inciso IV da IN nº 73/2020, foram realizadas pesquisas de preços com fornecedores mediante solicitação formal por e-mail. A escolha dos fornecedores se deu única e

exclusivamente pelo objeto, onde foram consultados aqueles fornecedores que já participaram em outras licitações similares ao objeto deste procedimento. Ao todo foram enviados mais

de 11 e-mail em 19 e 26/01/2023 e 02/02/2023, sendo obtidas cotações de apenas 2 fornecedores. Os demais apenas o Buffet Doce Pecado acusou o recebimento, porém não respondeu a

cotação e o Buffet Coma Bem agradeceu o contato, mas infelizmente não teve como atender a nossa solicitação. 

VALORES INEXEQUÍVEIS E OS EXCESSIVAMENTE ELEVADOS

Não houve nesse procedimento valores considerados elevados ou inexequíveis, pois todos estavam em um intervalo aceitável de diferença quando comparados os preços do banco de

preços, de licitações de outros entes públicos e de fornecedores.

METODOLOGIA DE CÁLCULO UTILIZADA

A metodologia utilizada para obtenção do preço estimado foi a MÉDIA, pois não se encontrou muita disparidade no universo de preços coletados, sendo que para todos os itens o cálculo

incidiu em 3 ou mais preços oriundos dos parâmetros que trata o Art. 5 da IN 73/2020. 

VALOR TOTAL
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Santarém-PA, 09 de fevereiro de 2023.

Fábio Igor Correa Lopes

Diretor Geral – CMS

Port. Nº 012/2023-DAF-DRH
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